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"' PROPOSTA DE EMENDA A -CONSTITUIÇAO N.o 190, DE 2003 
(Da Senhora Professora Raquel Teixeira e outros) 

Modifica o art. 212 da Constituição Federal e acrescenta novo artigo ao 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO ~ .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

-APRECIAÇAO: 
. ,. Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

An. I." É dada a seguinte nova redação ao art. 212 da Constituição Federal: 

"A,.t. 212. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarcio vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
comp,.eendida a proveniente de transferências, -na manutenção e desenvolvimento 
do ensino . 

§ 6° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarcio não menos 
de sessenta por cento dos recursos a que se refere o C(lput à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a 
ulliversalizaç(io de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério, 
observado o seguinte: 

/- a distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus 
MUllicípios é assegurada, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
mediante um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensillo 
Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil; 

1I- o Fundo será constituído por, pelo menos, quinze por cellto dos 
recursos a que se referem os arts. 155, lI, 158, IV, e 159, I, "a" e "b", e 11, da 
COllstituição Federal; 

IIl- os recursos serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios 
proporcionalmente ao número de alunos lUIS respectivas redes de ensino 
jilll damen tal. 

§ r Os Estados destinarão não menos de trinta por cento dos recursos a 
que se refere o caput a fundo próprio de manu,tenção e ao desenvolvimento do 
ellsino médio, e os Municípios ao menos igual parcela a fundo próprio para o 
ellsino infantil, ambos com o objetivo de assegurar a universalização de seu 
atendimellto e a remuneração condigna do magistério. 

§ 8° A União complementará os recursos aplicados pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios naforma dos parágrafos anteriores, destinando ao menos 
vinte e um por cento dos recursos a que se refere o caput divididos em parcela 
iguais para os fundos dos ensinos fundamental, infantil e médio. 

§ 9° Uma proporç(io não inferior a sessenta por cento dos recursos de 
cada Fundo previsto nos §§ 6° e r será destinada ao pagamento dos professores 
do ensino fundamental em efetivo exercício no magistério. 

§ 10. Lei disporá sobre a organização dos fundos mencionados neste 
artigo, os critérios de rateio e sua fiscalizaç(lo e controle, assegurada a entrega 
da complementação de recursos pela União nas mesmas datas dos fUlldos de 
que trata o art. 159. " 
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Art. 2 .° É acrescentado o segUinte novo artigo ao Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias: 

"A rt. 90. O percentual mínimo da receita de impostos da União a ser 
aplicado em ensino será elevado à razão de hum ponto percentual e setenta e 
cinco centésimos por exercício financeiro, a partir do seguinte àquele em for 
publicada esta Emenda, e seu produto será destinado à complementaç{;o dos 
fundos de valorização e desenvolvimento dos ensinos fundamental, illfantil e 
médio, até atingir o estabelecido no art. 212, com a redação data por esta 
Emenda. 

Parágrafo lÍnico. Salvo determinação em contrário da legislação que 
disciplinar os incisos §§ 6° a 9° do art. 212, será observado o seguinte: 

1- o disposto no art. 60 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, bem assim a legislação que o regulamentou, permanecerá em 
vigor, inclusive após o prazo previsto no referido artigo; 

Il- a União entregará aos Estados, -ao Distrito Federal e aos Municípios 
os recursos de que trata o art. 212, § 8°: 

a) 110 caso do ensino fundamental, para os fundos dos Estados em que o 
valor por aluno de sua receita própria seja inferior ao valor médio Ilacional, 
proporcionalmente à diferença entre tais valores; 

b) no caso do ensino infantil, para cada fundo municipal, e no caso do 
ensino médio, para cada fundo estadual, em ambos casos, proporcionalmente à 
população na respectiva idade escolar e ao inverso da razão entre a receita 
própria destinada a cadafundo e àquela população." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda objetiva consolidar e ampliar os avanços na educação púb li ca no 
País logrados a partir da criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvi men to do Ens ino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - o FUNDEF, por inic iativa do Pres idente 
Fernando Henrique Cardoso. A proposta compreende os três níveis de ensi no, sendo que no 
fundamental se resume a eternizar o que atualmente constitui norma transitória, e no caso dos 
ensi nos in fa nti l e médio visa cri ar uma fo nte adicional de recursos federa is para apo iar à 
expansão das respectivas redes públicas estaduais e municipais. 

o coração desta proposta é propor isonomia federativa na aplicação compul só ria 
de recursos de impostos na educação. A idéia é corri gir um injusti ficado descompasso que 
restou da Assembléia Constituinte, na qual governos estaduais e municipa is dest inam Ulll 

quarto de seus impostos para a educação enquanto a União aplica apenas 18%, a despeito de 
d ispor de competências tributárias mais ampl as e sólidas, especialmente na forma de 
contribuições que explicam a maior parte do aumento recente da carga tributári a no País. 

A mudança no caput do art. 2 12 prevê a elevação da vinculação federa l para o 
mes mo percentual (25%) já exigido dos Estados e Municípios . Outra norma complementar 
prevê uma transição por quatro anos: o caput do novo art. 90 proposto para o ADCT - m 

Coordelluçtio de Comissões PermUllell1es - DECOM - P _269 7 

PEC-190/2003 



• 

4 

determina que tal vinculação seja elevada em 1,75 pontos percentuais. Deste modo, no 
primeiro exercíc io a União aplicará 19,75% da receita de impostos em ed ucação. A mesma 
po rcentagem é acrescida a cada ano relativamente à proporção aplicada no ano anterior até se 

alcançar os 25 % ora propostos para o texto permanente. 

A sistemática básica do FUNDEF, criada por um período de apenas 10 anos , 
to rna-se-á permanente por força do § 6° que ora se sugere acrescer ao art. 212 da Constituição. 
Nes ta no rma são incluídas apenas os instrumentos básicos daquele Fundo, hoje transitório, 
especialmente a vinculação de 60% para o fundo de educação infantil da atual vinculação 
ampla para ensino. A idéia é que, passados os 10 anos, o FUNDEF permanente continue 
res peitando as mesmas regras hoje vigentes, de tal sorte que o parágrafo único do novo art. 90 
do A DCT explicita que sua legislação, desde critérios de rateio até fiscalização, permanecerá 
aplicada mesmo depois de passado o período transitório, enquanto legislação posterior mudar 

~1I ~ U1l1a dessas re gras. 
~ ~ 

Este projeto também visa expandir a experiência bem sucedida do ensino 
fundamental para as esferas do infantil e do médio esta proposta. Prevê, do lado dos 
:Vlunicípios e dos Estados, que apliquem compulsoriamente ao menos 30% do produto total da 
\'inculação para educação (7,5 % da receita própria de impostos), respectivamente, no ensino 
in fantil e no ensino médio. Ou seja, tais governos destinarão 15% de eus impostos para o 
ensino fundamental e 7% para o ensino infantil ou médio, conforme o caso; restando 3% para , 
I i vre alocação dentro do setor. E importante distinguir os dois tipos de fundo: enquanto o 
FUNDEF é estadual, reunindo as receitas do respectivo Estado e de seus Municípios , os 
outros dois fundos são próprios de cada uma das unidades federadas, sem misturar as receitas 
estaduais e municipais. 

Por outro lado, a União deverá aplicar três quartos de seus recursos adicionais 
para educação na complementação dos re pectivos fundos - isto é, 1,75% dos impostos 
fe derais será repassado diretamente aos Municípios para o fundo da educação infantil; 1,75 % 
para o fundo co legiado da educação fundamental - o atual FUNDEF; e igual parcela 
transferido para os Estados no caso do fundo do ensino médio. Tais repasses serão regulares e 
deve rão ser creditados na mesma data das cotas do FPE ou do FPM. 

Para evitar solução de continuidade, norma transitória fixa critérios de rateio da 
complementação federal para cada um dos três fundos, que serão observados até que lei 
di sponha em contrário sobre alguma dessas regras. No caso do fundo da educação 

fundamental , ampliando a atual cobertura do FUNDEF, a União atenderá apenas Estados com 
vinculação por aluno abaixo do valor médio nacional e .repassará proporcionalmente à 
distância entre esses dois valores, ou seja, beneficiará mais quem for mais pobre e gastar 
menos com educação fundamental. Já no caso dos outros dois fundos, o governo federal 
repassará diretamente para todos os Estados e todos os Municípios segundo dois parâmetros, 
um distributivo - o número de alunos na faixa etária do ensino infantil ou do ensino médio, 
outro redistributivo - inversamente proporcionalmente a vinculação per capita. ão é demais 
lembrar que tais critérios não são definitivos e só serão observados enquanto não produzir 
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efeitos à lei que regular esta Emenda, que poderá fixar outros parâmetros e fórmulas para 
transferência dos recursos entre os governos. 

Por último, vale lembrar que as traÍlsIerências federais para complemenLar os três 
fundos de ensino, estaduais e municipais , aumentarão gradualmente no mesmo ritmo que 
cresce a vinculação geral dos impostos federais. Ao final, restará à União uma parce la de 
1,75 % de seus impostos para livre aplicação no setor de educação. 

Enfim, julgamos que este é um projeto realista, que amplia o fi nanc iamento e as 
ações de educação gradualmente e com fontes bem identificadas, que dá um tratamento 
isonômico às três esferas da federação, que consolida e amplia para os demais ramos de 
ensi no os avanços bem sucedidos do FUNDEF e, o principal, que privileg ia a expansão da 
rede de ensino infantil e da de ensino médio, prevendo aplicações compul sóri as das três 
esferas de governo . 

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2003 

Proposição: PEC-190/2003 

Deputada Professora Raquel Teixeira 
PSDB-GQIÁS 

Autor: PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA E OUTROS 

Data de Apresentação: 05/11/2003 

Ementa: Modifica o art. 212 da Constituição Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Total de Assinaturas: 
Confirmadas:179 
Não Conferem:4 
Fora do Exercício:O 
Repetidas:O 
Ilegíveis:O 
Retiradas:O 
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i-ADELOR VIEIRA (PMDB-SC) 
2-AFFONSO CAMARGO (PSDB-PR) 
3-AI RTON ROVEDA (PMDB-PR) 
4-ALBERTO FRAGA (PTB-DF) 
5-ALBERTO GOLDMAN (PSDB-SP) 
6-ALCESTE ALMEIDA (PMDB-RR) 
7-ALlCE PORTUGAL (PCdoB-BA) 
8-ALMEIDA DE JESUS (PL-CE) 
9-ALMERINDA DE CARVALHO (PMDB-RJ) 
1 O-ALOYSIO NUNES FERREIRA (PSDB-SP) 
11-AMAURI ROBLEDO GASQUES (PRONA-SP) 
12-ANDRÉ LUIZ (PMDB-RJ) 
13-ANDRÉ ZACHAROW (PDT-PR) 
14-ANíBAL GOMES (PMDB-CE) 
15-ANIVALDO VALE (PSDB-PA) 
i6-ANN PONTES (PMDB-PA) 
i7-ANTONIO CAMBRAIA (PSDB-CE) 
i8-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP) 
19-ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP) 
20-ARN ALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP) 
21-ARNON BEZERRA (PTB-CE) 
22-ARY V ANAZZI (PT -RS) 
23-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA) 
24-ÁTILA LIRA (PSDB-PI) 
25-AUGUSTO NARDES (PP-RS) 
26-BENEDITO DE LIRA (PP-AL) 
27-BETO ALBUQUERQUE (PSB-RS) 
28-BISMARCK MAIA (PSDB-CE) 
29-BI SPO RODRIGUES (PL-RJ) 
30-BI SPO WANDERVAL (PL-SP) 
31 -CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB-GO) 
32-CARLOS MELLES (PFL-MG) 
33-CARLOS NADER (PFL-RJ) 
34-C~LCITA PINHEIRO (PFL-MT) 
35-CESAR BANDEIRA (PFL-MA) 
36-CLAUDIO CAJADO (PFL-BA) 
37-CL~UDIO MAGRÃO (PPS-SP) 
38-CLOVIS FECURY (PFL-MA) 
39-COLBERT MARTINS (PPS-BA) 
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60-FERNANDO DINIZ (PMDB-MG) 
61-FERNANDO GABEIRA (PT-RJ) 
62-FEU ROSA (PP-ES) 
63-FRANCISCO APPIO (PP-RS) 
64-FRANÇISCO TURRA (PP-RS) 
65-GASTAO VIEIRA (PMDB-MA) 
66-GERALDO RESENDE (PPS-MS) 
67-GERALDO THADEU (PPS-MG) 
68-GONZAGA MOT A (PSDB-CE) 
69-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
70-HAMIL TON CASARA (PSDB-RO) 
71-HERCULANO ANGHINETTI (PP-MG) 
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85-JONIVAL LUCAS JUNIOR (PTB-BA) 
86-JORGE BOEIRA (PT-SC) 
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Coordenaçüo de Comissões Perlllal/ellfeS - DECOM - P_269 7 

PEC-190/2003 

7 

cu 



• 

8 

93-JOSÉ THOMAZ NONÔ (PFL-AL) 
94-JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA) 
95-JOV AI R ARANTES (PTB-GO) 
96-JOVI NO CÂNDIDO (PV-SP) 
97-JÚLl O DELGADO (PPS-MG) 
98-JÚLl O REDECKER (PSDB-RS) 
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122-MARCELlNO FRAGA (PMDB-ES) 
123-MÁRCIO REINALDO MOREIRA (PP-MG) 
124-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE) 
125-MAURO PASSOS (PT-SC) 
126-MIL TON BARBOSA (PFL-BA) 
127-MIL TON CAROlAS (PTB-RS) 
128-MIL TON MONTI (PL-SP) 
129-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
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134-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
135-NELSON MEURER (PP-PR) 
136-NEYDE APARECIDA (PT-GO) 
137-NICE LOBÃO (PFL-MA) 
138-NILSON MOURÃO (PT-AC) 
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141-0DAI R (PT -MG) 
142-0SVALDO BIOLCHI (PMDB-RS) 
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144-PASTOR FRANCISCO OLÍMPIO (PSB-PE) 
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147-PAULO MARINHO (PL-MA) 
148-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
149-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 
150-PERPÉTUA ALMEIDA (PC do B-AC) 
151-PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA (PSDB-GO) 
152-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
153-RAUL JUNGMANN (PPS-PE) 
154-REGINALDO LOPES (PT-MG) 
155-RENATO CASAGRANDE (PSB-ES) 
156-ROBERTO BALESTRA (PP-GO) 
157-ROBERTO PESSOA (PL-CE) 
158-ROGÉRIO TEÓFILO (PPS-AL) 
159-ROMEL ANIZIO (PP-MG) 
160-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 
161-RONALDO CAIADO (PFL-GO) 
162-RONALDO DIMAS (PSDB-TO) 
163-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES) 
164-SANDES JÚNIOR (PP-GO) 
165-SANDRO MATOS (PTB-RJ) 
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178-ZELlNDA NOVAES (PFL-BA) 
179-ZEZÉU RIBEIRO (PT-BA) 
Assinaturas que Não Conferem 
1-ALEXANDRE SANTOS (PP-RJ) 
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Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício nº /2003 Brasília , 13 de novembro de 2003 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constitu ição do Professora Raquel Teixeira , que "Modifica o art. 212 da 
Constituição Federal e acrescenta novo artigo ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias .", contém número suficiente de signatários , 
constando a referida proposição de 

179 assinaturas confirmadas; ., 
004 Assinaturas não confirmadas; 

Atenciosamente, 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NE ST 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIV'A DO BRASIL 
1988 

1 1 

•• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• ••••••••••••••• ,. o, •• 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ I ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de eSlado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. em 

dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos vOlOS dos 
respecli vos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

-

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direi tos e garantias individuais. 
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~ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO VI 
DA TRillUT AÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRillUTÁRIO NACIONAL 

....... .... ...... ............................................................................................................. ........... ........... 

Seção IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 
Il - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de lransporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
pres lações se iniciem no exterior; 

ru - propriedade de veículos automotores. 
* . .Jrl. /55 com redação dada pela Emenda Constitllcional nO 3, de /7/03/ /993. 

~ I ° O impo ' to previsto no inciso I: 
* § / 0, CC/pllt. com redação dada pela Emenda Constitucional nO 3, de /7/03/ /993. 

l - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao ESlado da 
situação do bem, ou ao Distrito Federal; 

TI - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

1Il - terá a competência para sua instituição.regulapa por lei complementar: 
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

invenlário processado no exterior; 
IV - tenl suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 
~ 2° O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § ] 0, cC/plll, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 17/03/ / 993. 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 
relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou rreslações seguintes; 
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

""'" 
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IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 
um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, eSlabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conrlito 

es pecífico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 
abso luta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal , nos termos 
do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e ' prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da local ização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual; 

IX - incidirá também: 
a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

Oll jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde esliver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço; 

* A línea a com redação dada pela Emenda Constitucional n° 33, de 11/12/200 r 
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
X - não incidirá: 
a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializados, excluídos 

os semi-elaborados definidos em lei complementar; 
b) sobre operações que destinem a 9utros Estados petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § SO; 
XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 
Impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 
a) definir seus contribuintes; 
b) dispor sobre substituição tributária; 
c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, 

o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 
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e ) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 
outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 
Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal , 
i'ienções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados ; 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 
Ll nica vez , qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inc iso X, b~ 

* ."lIínea h acrescida pela Emenda Constitucional n° 33, de 11/12/2001. 
i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. 
* A línea i acrescida pela Emenda Constitucional nO 33, de 11/12/200 I. 

~ 3° À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 
art. 153 , I e lI, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 
e létrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 
País. 

* § 3° com redaçc70 dada pela Em enda ConstituciQnpl nO 33" de 11/12/200 I. 

~ 4° Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
* § ·r, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nO 33, de 11/12/200 I. 

r - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo , o 
imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n° 33, de 11/ 12/2001. 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 
derivados , e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o 
i mposto será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 
pro porcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 

* Inciso I/ acrescido pela Emenda Constitucional n° 33, de 11/12/2001. 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
c co mbu stíve is não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; 

* Inciso 1// acrescido pela Emenda Constitucional nO 33, de 11/12/2001. 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos do § 2°, XII, g, observando-se o seguinte: 

* Inciso / V, caput, acrescido pela Emenda Constitucional n° 33, de /1 / 12/2001. 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto~ 

* Alínea a acrescida pela Emenda Constituciona/'n° 33, de f 1/12/2001. 
b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional n° 33, de 11//2/200 I. 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no ar!. 
150, IIl. b. 

* ri línea c acrescida pela Emenda Constitucional n° 33, de // / 12/200 I. 
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§ 5° As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4°, inclusive as relativas à 
apuração e à destinação do imposto, serão est~b,elecidas mediante deliberação dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do § 2°, XH, g. .. 

* § 5° acrescido pela Emenda Constitucional n° 33, de 11/ 12/2001. 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
I - propriedade predial e territorial urbana; 
H - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; 

HI - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, lI, definidos 
em lei complementar; 

* Inciso 111 com redação dada pela Emenda Constitucional nO 3, de /7/03/ 1993. 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 3, de 17/03/1993). 
§ lO Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o arl. 182, ~ 4°, 

inciso H, o imposto previsto no inciso I poderá: 
* § I ~ capzil, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 29, de I 3/09/2000. 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de 13/09/2000. 

H - ter alíquotas diferentes de acordá 'com aiocalização e o uso do imóvel. 
* Inciso JJ acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de I 3/09/2000. 

§ 2° O imposto previsto no inciso H: 
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 
§ 3° Em relação ao imposto previsto no inciso IH do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: 
* § 3 ~ caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 37, de 12/06/2002. 
I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 
* Inciso i com redação dada pela Emenda Constitucional n° 37, de 12/06/2002. 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. 
* Inciso JJ com redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de /7/03/ 1993. 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. 

* inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional n° 3 7, de 12/06/2002. 

§ 4° (Revogado pela Emenda Constitucional n° 3, de 17/03/1993). 

ISEÇÃO VII 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito. Federal: 
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I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte , sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 
exercíci o da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, r. 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverer:n; 

II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados; 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípi os, 
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

1 - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 
re lativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 
terri tóri os; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 
Territórios, lei federal. 

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios~ 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
finance iras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvime nto. 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na 
forma que a lei estabelecer; 

fI - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez 
por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados. 

~ 10 Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 
inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos art. 157, I, e 158, r. 
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§ 2° A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 
por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual exceden te ser 
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o crité ri o de partilha 
ne le estabelecido. 

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no arl. 
158, parágrafo único, I e 11. 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 
recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípi os, neles 
co mpreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 
de condic ionarem a entrega de recursos: 

* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nO 29, de 13/09/JOOo. 
I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nO 29, de J 3/09/2000. 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2°, incisos II e III. 
* Inciso 11 acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de 13/09/2000. 

ITiTULO V 1111 

DA ORDEM SOCIAL 

o ••• •• •• • ••••••• ••••••••••••••••••• • •••• ••• ••••••••••• • •••• ••••• ••••••••••••••••• •• ••••• • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 
Da Educação 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••• ••• •••••••• o •••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • ••••••••••• • •••••••• •• •• •• •••• 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Es tados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita res ultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvo lvime nto 
do ens ino. 

§ 1° A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2° Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste arti go, serão 
cons iderados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213. 

§ 3° A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 
elas necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 
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~ 4° Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 
no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições soc iai s e 

, . 
outros recursos orçamentanos . 

§ SO O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. 

* § 5 U com redação dada pela Emenda Constitucional n° 1-1, de 12/09/ 1996. 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo se r 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros 
em educação; 

II - assegurem a destinação de 
filan tróp ica ou confessional, ou ao Poder 
atividades. 

seu patrimônio a 
Públ ico, no caso 

outra esco la comunit ári a, 
de encerramento de suas 

§ 1° Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
rara o ensino fundamental e médio, na forma da lei , para os que demonstrarem insuficiência 
de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade 
da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 
expansão de sua rede na localidade. 

§ 2° As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financei ro do Poder Público. 

A TO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados. o 
Dis trito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a 
que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao 
desenvo lvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de 
seu ate ndimen to e a remuneração condigna do magis.tério. .. 

* rlnigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nO 14, de 12/09/ 1996. 

§ 1 ° A distribuição de responsabilidades e recursos entre o Estados e seus 
Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do 
disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de 
cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magi stério, de natureza contábil. 

* § I ° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 1-1, de 12/09/ 1996. 

~ 2° O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, 
quinze por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso TV ; e 159, 
inciso L alíneas a e b; e inci so II, da Constituição Federal , e será di stribuído entre cada 
Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de 
el1 :-- ino fundamental. 

* § r WI17 redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 12/09/ 1996. 
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§ 3° A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1°, 
sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o 
mínimo definido nacionalmente. 

* § 3° com redação dada pela Emenda Constitucional n° J 4, de J 2/09/ j 996. 

§ 4° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão 
progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a 
ga rantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, 
de finido nacionalmente. 

* § ./0 com redação dada pela Emenda Constitucional n° J 4, de J 2/09/ 1996. 

§ SO Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo 
referido no § 1° será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em 
efet ivo exercício no magistério. 

* § 5° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 12/09/ 1996. 

§ 6° A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção c no 
desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 
3°, nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do 
art. 212 da Constituição Federal. 

* § 6° com redação dada pela Emenda COf/sUtucionaJ nO J 4, de J 2/09/ 1996. 

§ 7° A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporc ional de 
seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor 
mínimo nacional por aluno. 

* § r com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 12/09/ 1996. 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 
fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei , que preencham os 
requ isitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 
recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário. 

Art. 88. Enquanto lei complementar não disciplinar o di sposto nos incisos I c 111 
do § 3° do art. 156 da Constituição Federal, o imposto a que se refere o inciso TIl do caput do 
mesmo artigo: 

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional n° 37, de 12/06/2002. 

I - terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se 
referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei n° 406, de 3 1 de 
dezembro de 1968; 

* Inciso J acrescido pela Emenda ConstituçiQnal nO 37, de 12/06/2002. 

II - nãoseráobjetodeconcessãodeisenções, incentivos e benefícios fiscais, que 
resulte, direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida no inciso r. 

* Inciso 1I acrescido pela Emenda Constitucional nO 37, de J 2/06/2002. 

Art. 89. Os integrantes da carreira policialrrtilitar do ex-Territóri o Federal de 
Rondônia, que comprovadamente se encontravam no exercício regular de suas fun ções 
prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem 
como os Policiais Militares admitidos por força de lei federal , custeados pela União, 
constituirão quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos e 
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vantagens a e les inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título , de diferenças 
remuneratórias, bem como ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie, anteriores à 
promu lgação desta Emenda. 

* Artigo, capul, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 38, de 12/06/2002. 

Parágrafo ünico. Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando 
serviços ao Estado de Rondônia na condição de cedidos, submetidos às disposições lega is e 
regu lamentares a que estão sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, observadas 
as atri bu ições de função compatíveis com seu grau hierárquico. 

* §Único acrescido pela Emenda Constitucional n° 38, de / 2/06/2002 . 

, FIM DO DOCUMENTO • ~I __________________________ ~ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ... , DE 2003 

(da Senhora Professora Raquel Teixeira e outros) 

1 

Modifica o art. 212 da Constituição 
F ederal e acrescenta novo artigo ao 
Ato das Disposições Constituc.ionais 
Transi tórias. 

Art. 10 É dada a seguinte nova redação ao art . 212 da Constituição Federal: 

"Art. 212. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transf erências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 6° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão não 
menos de sessenta por cento dos recursos a que se refere o caput à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de 
assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna 
do magistério, obsen'ado o seguinte: 

1- a distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e 
seus Municípios é assegurada, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, mediante um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensin!J 
Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil; 

lI- o Fundo será constituído por, pelo menos, quinze por cento dos 
recursos a que se referem os arts. 155, lI, 158, IV, e 159, I, "u" e "b", e lI, 
da Constituição Federal; 

lII- os recursos serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios 
proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino 
fundamental. 

§ 7° Os Estados destinarão não menos de trinta por cento dos recursos 
a que se refere o caput a fundo próprio de manutenção e ao desenvolvimento 
do ensino médio, e os Municípios ao menos igual parcela a fundo próprio 
para o ensino infantil, ambos com o objetivo de assegurar a universalização 
de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério. 

§ 8° A União complementará os recursos aplicados pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios na forma dos parágrafos anteriores, 
destinando ao menos vinte e um por cento dos recursos a que se refere o 
caput divididos em parcela iguais para os fundos dos ensinos fundamental, 
infantil e médio. 
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§ 9° Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de 
cada Fundo previsto nos §§ 6° e 7° será destinada ao pagamento dos 
professores do ensino fundamental em efetivo exercício no magistério. 

§ 10. Lei disporá sobre a organização dos fundos mencionados neste 
artigo, os critérios de rateio e sua fiscalização e controle, assegurada a 
entrega da complementação de recursos pela União nas mesmas datas dos 
fundos de que trata o art. 159. " 

2 

Art. 2° É acrescentado o seguinte novo artigo ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias: 

"Art. 90. O percentual mínimo da receita de impostos da União a ser 
aplicado em ensino será elevado à razão de hum ponto percentual e setenta e 
cinco centésimos por exercício financeiro, a partir do seguinte àquele em for 
publicada esta Emenda, e seu produto será destinado à complementação dos 
fundos de valorização e desenvolvimento dos ensinos fundamental, infantil e 
médio, até atingir o estabelecido no art. 212, com a redação data por esta 
EmendlL 

Parágrafo único. Salvo determinação em contrário da legislação que 
disciplinar os incisos §§ 6° a 9° do art. 212, será observado o seguinte: 

1- o disposto no art. 60 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, bem assim a legislação que o regulamentou, permanecerá em 
vigor, inclusive após o prazo previsto no referido artigo; 

Il- a União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios os recursos de que trata o art. 212, § 8°: 

a) no caso do ensino fundamental, para os fundos dos Estados em que 
o valor por aluno de sua receita própria seja inferior ao valor médio 
nacional, proporcionalmente à diferença entre tais valores; 

b) no caso do ensino infantil, para cada fundo municipal, e no caso do 
ensino médio, para cada fundo estadual, em ambos casos, 
proporcionalmente à população na respectiva idade escolar e ao inverso da 
razão entre a receita própria destinada a cada fundo e àquela população. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda objetiva consolidar e ampliar os avanços na educação pública no 
País logrados a partir da criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - o FUNDEF, por iniciativa do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso. A proposta compreende os três níveis de ensino, sendo que no 
fundamental se resume a eternizar o que atualmente constitui norma transitória, e no caso 
dos ensinos infantil e médio visa criar uma fonte adicional de recursos federais para apoiar à 
expansão das respectivas redes públicas estaduais e municipais. 

o coração desta proposta é propor isonomia federativa na aplicação 
compulsória de recursos de impostos na educação. A idéia é corrigir um injustificado 
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descompasso que restou da Assembléia Constituinte, na qual governos estaduais e 
municipais destinam um quarto de seus impostos para a educação enquanto a União aplica 
apenas 18%, a despeito de dispor de competências tributárias mais amplas e sólidas, 
especialmente na forma de contribuições que explicam a maior parte do aumento recente da 
carga tributária no País. 

A mudança no caput do art . 212 prevê a elevação da vinculação federal para o 
mesmo percentual (25%) já exigido dos Estados e Municípios. Outra norma complementar 
prevê uma transição por quatro anos: o caput do novo art. 90 proposto para o ADCT 
determina que tal vinculação seja elevada em 1,75 pontos percentuais. Deste modo, no 
primeiro exercício a União aplicará 19,75% da receita de impostos em educação. A mesma 
porcentagem é acrescida a cada ano relativamente à proporção aplicada no ano anterior até 
se alcançar os 25% ora propostos para o texto permanente. 

• A sistemática básica do FUNDEF, criada por um período de apenas 10 anos, 
torna-se-á permanente por força do § 6° que ora se sugere acrescer ao art . 212 da 
Constituição. Nesta norma são incluídas apenas os instrumentos básicos daquele Fundo, 
hoje transitório, especialmente a vinculação de 60% para o fundo de educação infantil da 
atual vinculação ampla para ensino. A idéia é que, passados os 10 anos, o F1.JNDEF 
permanente continue respeitando as mesmas regras hoje vigentes, de tal sorte que o 
parágrafo único do novo art. 90 do ADCT explicita que sua legislação, desde critérios de 
rateio até fiscalização, permanecerá aplicada mesmo depois de passado o período 
transitório, enquanto legislação posterior mudar alguma dessas regras. 

Este projeto também visa expandir a experiência bem sucedida do enSinO 
fundamental para as esferas do infantil e do médio esta proposta. Prevê, do lado dos 
Municípios e dos Estados, que apliquem compulsoriamente ao menos 30% do produto total 
da vinculação para educação (7,5% da receita própria de impostos), respectivamente, no 
ensino infantil e no ensino médio. Ou seja, tais governos destinarão 15% de seus impostos 
para o ensino fundamental e 7% para o ensino infantil ou médio, conforme o caso; restando 

• 3% para livre alocação dentro do setor. É importante distinguir os dois tipos de fundo : 
enquanto o FUNDEF é estadual, reunindo as receitas do respectivo Estado e de seus 
Municípios, os outros dois fundos são próprios de cada uma das unidades federadas, sem 
misturar as receitas estaduais e municipais. 

Por outro lado, a União deverá aplicar três quartos de seus recursos adicionais 
para educação na complementação dos respectivos fundos - isto é, 1,75% dos impostos 
federais será repassado diretamente aos Municípios para o fundo da educação infantil ; 
1,75% para o fundo colegiado da educação fundamental - o atual FUNDEF; e igual parcela 
transferido para os Estados no caso do fundo do ensino médio. Tais repasses serão 
regulares e deverão ser creditados na mesma data das cotas do FPE ou do FPM. 

Para evitar solução de continuidade, norma transitória fixa critérios de rateio da 
complementação federal para cada um dos três fundos, que serão observados até que lei 
disponha em contrário sobre alguma dessas regras. No caso do fundo da educação 
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fundamental , ampliando a atual cobertura do FUNDEF, a União atenderá apenas Estados 
com vinculação por aluno abaixo do valor médio nacional e repassará proporcionalmente à 
distância entre esses dois valores, ou seja, beneficiará mais quem for mais pobre e gastar 
menos com educação fundamental. Já no caso dos outros dois fundos, o governo federal 
repassará diretamente para todos os Estados e todos os Municípios segundo dois 
parâmetros, um distributivo - o número de alunos na faixa etária do ensino infantil ou do 
ensino médio, outro redistributivo - inversamente proporcionalmente a vinculação per 
capita. Não é demais lembrar que tais critérios não são definitivos e só serão observados 
enquanto não produzir efeitos à lei que regular esta Emenda, que poderá fixar outros 
parâmetros e fórmulas para transferência dos recursos entre os governos. 

Por último, vale lembrar que as transferências federais para complementar os 
três fundos de ensino, estaduais e municipais, aumentarão gradualmente no mesmo ritmo 
que cresce a vinculação geral dos impostos federais . Ao final, restará à União uma parcela 
de 1,75% de seus impostos para livre aplicação no setor de educação. 

Enfim, julgamos que este é um projeto realista, que amplia o financiamento e as 
ações de educação gradualmente e com fontes bem identificadas, que dá um tratamento 
isonômico às três esferas da federação, que consolida e amplia para os demais ramos de 
ensino os avanços bem sucedidos do FUNDEF e, o principal, que privilegia a expansão da 
rede de ensino infantil e da de ensino médio, prevendo aplicações compulsórias das três 
esferas de governo. 

Sala das Sessões, de de 2003 

. 

Deputada Pr ssor Ra~l ~eixeira 
PSDB-GOIÁS 
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Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício nO 252 /2003 Brasília, 13 de novembro de 2003 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição da Senhora Deputada Professora Raquel Teixeira e outros, que 
"Modifica o art. 212 da Constituição Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

179 
004 

assinaturas confirmadas; 
Assinaturas não confirmadas. 

Atenciosamente , 

~ff)j~~ 
RUTHIER DE SOUSA SILVA 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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• 44 Daniel Almeida PCdoB BA 
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60 Fernando Diniz PMDB MG 
61 Fernando Gabeira PT RJ 
62 Feu Rosa PP ES 
63 Francisco Appio PP RS 
64 Francisco Turra PP RS 
65 Gastão Vieira PMDB MA 
66 Geraldo Resende PPS MS 
67 Geraldo Thadeu PPS MG 
68 Gonzaga Mota PSDB CE 
69 Gonzaga Patriota PSB PE 
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72 Humberto Michiles PL AM 
73 Inaldo Leitão PL PB 
74 Iris Simões PTB PR • 75 Itamar Serpa PSDB RJ 
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77 Jaime Martins PL MG 
78 João Almeida PSDB BA 
79 João Campos PSDB GO 
80 João Grandão PT MS 
81 João Leão PL BA 
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83 João Mendes de Jesus PSL RJ 
84 João Paulo Gomes da Silva PL MG 
85 Jonival Lucas Junior PTB BA 
86 Jorge Boeira PT SC 
87 Jorge Pinheiro PL DF 

• 88 José Carlos Ale luia PFL BA 
89 José Carlos El ias PTB ES 
90 José Divino PMDB RJ 
91 José Linhares PP CE 
92 José Roberto Arruda PFL DF 
93 José Thomaz Nonô PFL AL 
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97 Júlio Delgado PPS MG 
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99 Júnior Betão PPS AC 

100 Kátia Abreu PFL TO 
101 Laura Carneiro PFL RJ 
102 Leandro Vilela PMDB GO 
103 Léo Alcântara PSDB CE 
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124 Mauro Benevides PMOB CE 
125 Mauro Passos PT SC 
126 Milton Barbosa PFL BA 
127 Milton Cardias PTB RS 
128 Milton Monti PL SP 
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135 Nelson Meurer PP PR 
136 Neyde Aparecida PT GO 
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138 Nilson Mourão PT AC 
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143 Osvaldo Reis PMOB TO 
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145 Paulo Afonso PMOB SC 
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148 Pedro Chaves PMDB GO 
149 Pedro Novais PMDB MA 
150 Perpétua Almeida PCdoB AC 
151 Professora Raquel Teixeira PSDB GO 
152 Rafael Guerra PSDB MG 
153 Raul Jungmann PPS PE 
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165 Sandro Matos PTB RJ 
166 Sarney Filho PV MA 
167 Sérgio Miranda PCdoB MG 
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170 Vicente Arruda PSDB CE 
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Nome do Parlamentar Partido UF 
............... -. ............................................................................................ .......... ... ... ... ..... ... ...................................................................................... ....... . 

1 Alexandre Santos 
2 Bonifácio de Andrada 

3 Bosco Costa 
4 Maria Lucia 

PP 

PSDB 

PSDB 
PMDB 

RJ 

MG 

SE 
RJ 

.................. ........................................................................................................................................... ..... ................. .................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 2 12 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Assinatura: .\.. 
----;---~~=+------~~~~~------------------------

Gabinete qlj; Z. 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

N orne: 'c:;.U C. C 

Assinatura:-,--~~~~~~~~~::::::::::::' ____________ _ 

Gabinete 4-g; Partido:_~~~~ __ Estado: -----

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

a5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 21 2 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: Q Iv.J.ta ,l qBYllP/2 
/ ~ Assinatura: 

~ 

Partido: PHíJJ3 Estado: fL Gabinete 13 ;1 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 31723004-2 (JULl02) 



• 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
F ederal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: N Gil; 
~~~~---+-=~~~~~------------------------~~~~-

Assinatllra: __ -fl.~~ ___________________ __ 

Partido: 
--'l--'--"-'--"....::-L.------- Estado: P4 Gabinete g(iI 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J..l-

J 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias . 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Assinatura: 
---------r------~~----~~~~~--------------------

~r' ·) Partido: f 
------'---'---------->.,,------

stado: 2S 
--'-------

( 7 

Gabinete "7..)g 
• 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: 
--~~~~~~----------------------------------~-----=, 

Assinatura: 
----~~~--------------------------------~~------

PR- Gabinete -::; 3 =t Partido: 
---'-----------

Estado: ----------

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
F ederal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias . 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Partido: P Iv) D ~ Estado: Gabinete It I O 
- ----

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Assinatura:-f._-+--J~~~_=t=~_~+----=_---=::::"-.;;:--\----a"--_____ --+-

Estado: 52 Partido :_----'-P------'-'l.o..LL __ Gabinete 
........"I--'-~ 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.1723004-2 (JULl02 ) 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: ~\nS 

Assinatura:_C~====~@~"~:::~~~~~N:;)~a....~_~=--__________ _____ _ 

Partido: ~-F L< Estado: JGI Gabinete gr1 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 317.23004-2 (JULl02 ) 

J 



• 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
F ederal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições. Constitucionais 
Transitórias . 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Assinatura: 
------------------~~~~--------------------------

Partido: pfL Estado: ffi'T Gabinete 5 J.. ~ 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 



PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
F ederal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições. Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

I 

Nome: Ce S 0...<' 

Assinatura: ~ 4/Z. ~/tl.-.-_ 
----~-----------------------------------------------

Partido: f ç L 
- -------------

Estado: MA ----'-...:..:.--- Gabinete 5 o ~ 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

, 
Nome: C I c::::>v .. 5 

Partid. P F L ----'----'---=----
Estado: M A Gabinete ~ .;t 3 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

3 5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Assinatura: ________ ~~------~~L-----~------------------------

Partido:_nI-!-P..L:.-'5 __ _ Estado: Pri Gabinete 3.f9J 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

l 



• 

- ------------------------------------~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modi fica o art. 21 2 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: 
---------~~-~~~~~~~----------

Estado: ;-o 
----'------

Assinatura: ___ --:-~~::::::~-/.,b======----~~ 

Partido :._"'--~ __ Fc __ o __ L __ f __ 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02 ) 



PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
F ederal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições. Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Partido: P í B Estado: GO ----=---=---- Gabinete 9" 1 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
F ederal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições. Constitucionais 
Transitórias . 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo . / 

Nome: ÂJ\~ü 
~~~~~~--~------------------------------------

v; ~~_ . 
Assinatura: ___ ~~~~~~:'=---~ - "-::::::~ _____________ _ 

Partido :-lli~.---'-X-~~-- Estado: ~ I~ 
ri ~ 

Gabinete .5 5 j 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias . 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: t~ ~r~OT"\ 
--------~r_----2-~~----~~r_----+_--~~r_------------

r • 

Estado: ~t ----..:........::.---
Gabinete ~30 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17.23004-2 (JULl02) 

J 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
T rans i tórias. 

Sol icito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: \ fVl.'/L"ryo l~í~ 

Assinatura: ~J-~ ~.~ 
Partido: ~L Estado: ~{) Gabinete 6 oS-

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 
GER 3.17.23.004-2 (JULl02 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 2 12 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

/ 

Nome: \.&e ~\ ~,VJJ.AG.~ / 7~ , 

~ ><-------Assinatura: /' 
------~--------------------------------------------

Parti do: ----:-_f-'-lli----">..L_-----',_, _ 
" 

Gabinete g ~ J 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 c 3206 

GER 3 17.23 004-2 (JULl02) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias . 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: I- _ NW 
~~~~~~--~~~~~~~~~--------------------------

Partido: 
--------,f---7"""-----

Estado: Se Gabinete 601 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3. 17.23004-2 (JULl02) 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Consti tu ição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: ::50 Ã \.) 

Assinatura: _____ ---...of!~º'~O--__fi~;Zt~'-é.~á.~~~~::::=====-t 

Partido: XSVD Estado: 
-I~<--L-'1--_ 

Gabinete 6'[~ 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Partido: fJV7. DS Gabinete SÓ6 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

lts 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modi fica o art. 2 12 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: ____ ~~~~~~~~~~~~~-----------------------

Assinatura: 
~~~~~-=~------------------

Partido: ~IB Estado: .pÁ; 
---'--'--'---- -

Gabinete ~S 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 
GER 3.17.23.004-2 (JUlI02 ) 



PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
F ederal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

J 

( 
/ 

Nome: rv'oo Gânol 

Assinatura: ~Q 
c:::.... 

L "------ .... 

--------

Partido: PV Estado: sP Gabinete é}5~ 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

- ----



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Assinatura: 
~~~~~--~~+-------------------------------------

Partido: ....l...lo.o<..J.L.-',...t--+ ____ -+-_ stado: '~5 Gabinete G oU 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: 
--~~~~=-~~~~~----~----------------------------,.. 

Assmahrra: __ ~~~~ __ ~~~~ __________________________ ___ 
, 

Partido: 
--+-----'--"-+------:'-

Gabinete ~ 1+ 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 
GER 3. 17.23.004-2 (JULl02) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 21 2 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

inatura: 

50 

R Gabinete lia) Partido : -I-~~=::::"'-__ _ Estado: _ -L __ _ 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 
GER 3. 17.23.004-2 (JULl02 ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

/ 

Assinatura: 
----------+-~~~------------------------------------

Partido: QÇ ____ -'-"O"-____ ----.l~ Estado : __ \l~ó=-----_ Gabinete 520 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

51 

J 
GER 3.1723004-2 (JU U02) 



• 

• 

... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias . 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. / 

Nome: .~ 

Assinatura: 
------+--+~--~~----~~~~----------------------

Partido: Estado: P-C Gabinete c:Ja:?4 . ---------

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 
GER 3. 17.23.004-2 (JULl02) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: ~ú\=\ 

ASSinatura: __ "c> __ ~--=---_....a--_~==-=====--_~L-____________ _ 

Estado: ~ "--=--- Gabinete ~6 Partido: --------

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3. 17 .23.004-2 (JU U02) 

5 



--------------------------------------------------------- --~~ ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 21 2 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

r 

Nome: ~~i\D J\:W)~ 
! 
~\. lA~ 

. 
Assinatura: , """" 

I 

Partido: 11 Estado: se Gabinete~ 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 
GER 3. 17 . 23 . 004~2 (JULl02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome:_~~~~~f-.L~~~,/:L,~ P...es~------------

Assinatura: 
--------~~~~~~~~T_----------------------------

Partido: ú),i1)(ú Gabinete~ 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 
GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

55 



,....----------------- -

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias . 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: M~/~ 

Assinatura: /ÍfYUu .n ~ L -
v' 

S<õ 

Estado: JZ:3 Gabinete-$-

• 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 
GER 3.17.23004-2 (JUU02) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 2 12 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

tlCJ,\.~ C" 

Assinatura: J~ I IÇ" 
--------------------~r_------~~~------------------

f) 1\ -\ Partido: \,!::l 
--------'----='--'--------

Gabinete B G0 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

51-

J 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
F ederal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias . 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: N \ \ 50 

Assinatura: ___ -I-_-=-:..:::..:~~~~::::..::::::~=======____ _______ _ 

Partido: P 5 J:) '2'J Estado: PA 
----'---

Gabinete 5,l. 1-

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

~J 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias . 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: 
~~~~~~~~~~-?r---~------------------------------

Assinatura: 
------------~~~------------------------------------

Partido: ----..!.......J--------r-r- Estado: AI / ú----
} 

Gabinete '))---6 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

GER 3.1723004-2 (JUU02) 



• 

L_ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modi fica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: 0.5 vi Jt LJ;;6J R& /5 

Assinatura: 
--------~~-----+~----~~~--~------------------

Partido: P 11 J3f) 
----~--'------

Gabinete t3S 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 c 3206 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 2 12 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: 
--~~~~-r~L---W-~~~~------------------------------

Assinatura: 
------,-~~~~~------------------------------------

Partido: PL Estado: C6 Gabinete 627 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 
GER 31723004-2 (JUU02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
F ederal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo . 

Nome: __ ~UA~~~~~~UD~~~ ____________________________ __ 

Assinatura: __________ -I---J~~~~~%:~==::==L---------------

Partido: PT/3 Estado: [fi G Gabinete rljO 

Após assinatura, favor ligar no ramais 5206 e 3206 

J 
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Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 
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Assinatura: 
--~~-r~~~~-~~~~~--------------

Partido: 
--+-~-"--~I,.L---

\ Gabinete$ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° , DE 2003. 
(Dep. Professora Raquel Teixeira - PSDB/GO) 

Modifica o art. 212 da Constituição 
Federal e acrescenta novo artigo ao Ato 
das Disposições Constitucionais 
T ransi tórias. 

Solicito apoio a Vossa Excelência à PEC em anexo. 

Nome: 
~~~~~-7~~~~------------------------------------

Partido: 
-----/---!..._----

Gabinete 
--+-"""--","--V 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel Teixeira) 

Modifica o art. 212 da Const. Federal e acrescenta novo artigo ao Ato das disposições Constitucionais Transitórias 

Nome Parlamentar Partido UF Gab Assinatura 

ABELARDO LUPION PFL PR 522 

ADÃO PRETTO PT RS 271 

ADAUTO PEREIRA PFL PB 221 ./ 

~fi . J ~~ 
, .... 

• 
ADELOR VIEIRA PMDB SC "'4 

,./ 

AFFONSO CAMARGO PSDB PR 233 l:A --.... .-
~ ,/ .-

AGNALDO MUNIZ PPS RO 833 ---r-- 7 
67'J-
~ ~L :::>--c v" 

AIRTON ROVEDA PMDB PR /"--- '7~ ,'-
L.-1-7 ~ ~ ALBERTO FRAGA PMDB DF 321 V'- «J -; ~ ".. T7 _ 
, ............. , ./ 

ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 324 ~ ~-s ' ' / - --

~ \ 

ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 902 \ ) 

ALCEU COLLARES PDT RS 807 

ALDO REBELO PCdoB SP 924 

ALEX CANZIANI PTB PR 842 

7 '" 
ALEXANDRE CARDOSO PSB RJ 205 ) 

lY1ru~·\:: \ 
./ (/fl V -

ALEXANDRE SANTOS PP RJ 331 
./ 

ALICE PORTUGAL PCdoB BA 456 

ALMEIDA DE JESUS PL CE 313 t L'b} "/ ~ 

ALMERINDA DE CARVALHO PMDB RJ 216 / ~ ~~\) r~~1VQ (...r 
, U 

ALMIR MOURA PL RJ 639 

ALMIR SÁ PL RR 481 
~ 

ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 626 A7~ C to 

ÁLVARO DIAS PDT RN 660-V / -

./ ----{y 1-~ ~ 

AMAURI ROBLEDO GASQUES PRONA SP 354 ~ 

ANDRÉ DE PAULA PFL PE 423 / ) /J ..,....-, 
C;Z/ , /,.J/~#~ '0) l K ANDRÉ LUIZ PMDB RJ 858 7~- ) 
/ 

...--
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raqu líl Teixeira) 

Modifica o art. 212 da Const. Federal e acrescenta novo artigo ao Ato das disDOS· ÕCS Constitucic lais Transitórias 

ANDRÉ ZACHAROW PDT PR 737 I i , 

ANGELA GUADAGNIN PT SP 270 

ANíBAL GOMES PMDB CE 731 
1(/ A 

ANIVALDO VALE PSDB PA 570 

v 
ANN PONTES PMDB PA 919 

ANSELMO PT RO 802 

ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 

ANTÔNIO CARLOS BIFFI PT MS 385 

ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 414 

ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO PFL BA 939 

ANTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB SP 624 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 403 

ANTONIO CRUZ PTB MS 368 

ANTONIO JOAQUIM PP MA 536 

ANTONIO NOGUEIRA PT AP 426 

ARIOSTO HOLANDA PSDB CE 575 

ARLINDO CHINAGLlA PT SP 706 

• ARMANDO MONTEIRO PTB PE 434 /' - "' .\ '\ ) 

ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP 929 

ARNON BEZERRA PTB CE 

AROLDO CEDRAZ PFL BA 

ARYVANAZZI PT RS 

ASDRUBAL BENTES PMDB PA 410 

ASSIS MIGUEL DO COUTO PT PR 428 

ATHOS AVELlNO PPS MG 744 

ÁTILA LINS PPS AM 730 1\ 
ÁTILA LIRA PSDB PI 640 -v ~ 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel Teixeira) 

Modifica o art. 212 da Const. Federa e acrescenta novo artigo ao Ato das disposições Constitucionais Transitórias 

AUGUSTO NARDES 

B. SÁ 

BABÁ 

BARBOSA NETO 

BENEDITO DE LIRA 

BENJAMIN MARANHÃO 

BERNARDO ARISTON 

BETO ALBUQUERQUE 

BISMARCK MAIA 

BISPO WANDERVAL 

BONIFÁCIO DE ANDRADA 

BOSCO COSTA 

CABO JÚLIO 

CARLlTO MERSS 

CARLOS ABICALlL 

CARLOS ALBERTO LERÉIA 

CARLOS DUNGA 

CARLOS EDUARDO CADOCA 

CARLOS MELLES 

CARLOS MOTA 

CARLOS NADER 

CARLOS SAMPAIO 

CARLOS SANTANA 

CARLOS SOUZA 

CARLOS WI LLlAN 

CELCITA PINHEIRO 

PP RS 

PPS PI 

PT PA 

PSB GO\ 
'---

PP AL 

PMDB PB 

PMDB RJ 

PSB RS 

PSDB CE 

PL SP 

PSDB MG 

PSDB SE 

PSC MG 

PT 

PT 

PSDB 

PTB 

SC 

MT 

G~ 
"'-­
PB 

PMDB PE 

PFL MG 

PL MG 

PFL RJ 

PSDB SP 

PT RJ 

PL AM 

PSC MG 

PFL MT 
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936 

643 

480 

736 

942 ~2--
/ V 

380 

710 / r f\ 

273 

623 

830 

236 

415 

243 ) . -
739 

'- -
917 0KJ/ 

581 

286 

569 

472 

528 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel Teixeira) 

d Modifica o art. 212 da Const. Federal e acrescenta novo artigo ao Ato as disposições Constitucionais Transitórias 

CELSO RUSSOMANNO PP SP 756 I 

. 
CÉSAR BANDEIRA PFL MA 502 

CÉSAR MEDEIROS PT MG 530 

CEZAR SCHIRMER PMDB RS 228 

CEZAR SILVESTRI PPS PR 476 

CHICO ALENCAR PT RJ 848 

CHICO DA PRINCESA PL PR 633 

CIRO NOGUEIRA PFL PI 619 

C/~-J 0 I-" 
CLAUDIO CAJADO PFL BA 630 

~ 

../ 
..... 

F CLÁUDIO MAGRÃO 
'\ 

PPS SP 550 ./'// 
, 

( V ,... 
/ \...-

CLEONÂNCIO FONSECA PP SE 824 

CLEUBER CARNEIRO PFL MG 201 
. 

CLÓVIS FECURY PFL MA 923 OI<'-

COLBERT MARTINS PPS BA 319 -0\6 

COLOMBO PT PR 384 !\ 

CONFÚCIO MOURA PMDB RO 240 
---- / ~ r\v-t i/ )~ ;C-

CORAUCI SOBRINHO PFL SP 460 ~ 7 
-C ~ / ( ," CORIOLANO SALES PFL BA 832 I. \\ : . \ /i ~ 

-F~~· cf) , v' 
CORONEL ALVES PL AP 41~ 

~ ./ 

COSTA FERREIRA PSC MA 852 JJ/ --
CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 417 /~(7~ V"" 

7 (/ 
DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 317 d 

I w-
'----' 

DARCI COELHO PFL TO 309 ()~ 

ft!l~ ./ 
V 

DARCíSIO PERONDI PMDB RS 518 

DAVI ALCOLUMBRE PDT AP 231 

DELEY PV RJ 432 

DELFIM NETTO PP SP 511 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Profe~ Raquel Teixeira) 

Mod;n" o .rt. 212 d. CO"". F,d."I •• ore,,,"" "",o • ..tl .. '" Ato d" dl""I,." r/.J.f;;J~""", T" .. lt'';" V 
5371/' 7 (ljj7!7 ~ DEVANIR RIBEIRO PT SP 

DILCEU SPERAFICO PP PR 746 \J ;r;Z \ "- p 

DIMAS RAMALHO PPS SP 658 

DR. BENEDITO DIAS PP AP 926 

DR. EVILÁSIO PSB SP 454 

DR. FRANCISCO GONÇALVES PTB MG 302 

DR. HELENO PP RJ 628 

• DR. HÉLIO PDT SP 734 

DR. PINOTTI PFL SP 525 

DR. RIBAMAR ALVES PSB MA 729 

DR. RODOLFO PEREIRA PDT RR 546 / 

DR. ROSINHA PT PR 474 

ORA. CLAIR PT PR 469 

DURVAL ORLATO PT SP 820 

EDISON ANDRINO PMDB SC 703 

EDMAR MOREIRA PL MG 606 

EDNA MACEDO PTB SP 816 

EDSON DUARTE PV BA 535 

EDSON EZEQUIEL PMDB RJ 

EDUARDO BARBOSA PSDB MG 540 v ) OV\. ~~ -
EDUARDO CAMPOS PSB PE 846 

EDUARDO CUNHA PMDB RJ 51G-
( -

EDUARDO GOMES PSDB 
{ -

742 / ~~ / J 
I /...........::: /...; 

I!:E~D~U~A~R~D~O~S~C~IA~R~R~A~ _____ iP=F=L~iP~R~t~4~3~3fV::~ 1 ~==~1~2~~:·fi=U~~:~~+=~ ~ C==;~/ t ç .J(~ \j // .~~, 1 7 bp __ 
EDUARDO SEABRA PTB AP ~ /N-,~, , ~ 

EDUARDO PAES PSDB RJ 

EDUARDO VAL VERDE PT RO 435 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel Teixeira) 

d c Modifica o art. 212 da Const. Federal e acrescenta novo artigo ao Ato as disposições onstitucionais Transitórias 

ELAINE COSTA PTB RJ 728 /"\ 

I ( I... i-" I 

ELlMAR MÁXIMO DAMASCENO PRONA SP 446 I Vt/'r-rh u<::J 

ELlSEU PADILHA PMDB RS 209 

ELlSEU RESENDE PFL MG 204 ./ ~ 

~/ ~~;;- /" (-
, 
V ENÉAS PRONA SP 306 , r v / I: 

ENIO BACCI PDT RS 930 

-
ENIO TATICO PTB GO 911 

• 
r 

ENIVALDO RIBEIRO PP PB 840 ~ ,r ll 
~~ 1ÚJ~ ~ ÉRICO RIBEIRO PP RS 741 

( 

EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE 244 

FÁBIO SOUTO PFL BA 827 

FÁTIMA BEZERRA PT RN 213 

FÉLIX MENDONÇA PFL BA 912 

~ --FERNANDO DE FABINHO PFL BA 904 /.tJ 
W~-I -- 1..-

FERNANDO DINIZ PMDB MG 307 
'f ./ 

FERNANDO FERRO PT PE 427 ~ 

l r)á4t', /--~ ~. 
FERNANDO GABEIRA PT RJ 332 

\.. 
I -

FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 272 
I "-

FERNANDO LOPES PMDB RJ 646 ) 
1I / 

~ vr rJ J ~ ~ ~ -FEU ROSA PP ES 960 '- ~ I" 
, 

\J ~ -
1-

.J l">. ' • ~ FRANCISCO APPIO PP RS 424 '/ " / 
\ ~ 

FRANCISCO DORNELLES PP RJ 512 

FRANCISCO GARCIA PP AM 520 

FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 304 J ( 
V IV /;f/U;f~ ) ) (~"~./ 

FRANCISCO TURRA PP RS 801 i.-' 1'[1 ·V "-

'-------- ') 
GASTÃO VIEIRA PMDB MA 554 J 
GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 612 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel TeiX~1 

Modifica o art. 212 da Consto Federal e acrescenta novo artigo ao Ato das disposiçãcs constit~2s Tran tórias 

/dt? j;citll fo'< --'" 
GERALDO RESENDE PPS MS 905 

[7' -7- 7 / ~ 

GERALDO THADEU PPS MG 248 ~ 17~" ) (/U"'~ -::L \.,. < 

/ 1<::' '> 
GERSON GABRIELLI PFL BA 439 

-..J 

GERVÁSIO SILVA PFL SC 418 I ) 

GIACOBO PL PR 762 
L-

GILBERTO KASSAB PFL SP 828 ,,-' 

GILBERTO NASCIMENTO PMDB SP 910 

• GILMAR MACHADO PT MG 262 
,/ '-... r\ 

GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 732 / -
/ 

I-

GONZAGA MOT A PSDB CE 636 J I j ~ I -
GONZAGA PATRIOTA PSB PE 430 olG. 

GUILHERME MENEZES PT BA 743 

GUSTAVO FRUET PMDB PR 821 

~~7 ~ -"" HAMILTON CASARA PSDB RO 342 

HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 505 / I 
I' T 

~ 

HELENO SILVA PL SE 350 

HÉLIO ESTEVES PT AP 704 

• HENRIQUE AFONSO PT AC 645 

HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 539 

HENRIQUE FONTANA PT RS 2 77 -
~ - .........- .-

I C HERCULANO ANGHINETTI PP 'MG 241 ~ ... . \ 

HERMES PARCIANELLO PMDB PR 234 ~ /I 

HOMERO BARRETO PTB TO 839 ~ IJ 
/' ') 

~ HUMBERTO MICHILES PL AM 580 
7 k L...----i/ / 

_. 
'-------" / IARA BERNARDI PT SP 360 

IBRAHIM ABI-ACKEL PP MG 545 / J 
ILDEU ARAUJO PRONA SP 382 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel Teixeira) 

Modifica o art. 212 da c onst. Fd e era e acrescenta novo art igo ao A d d' , - c ' T to as Isposlçoes onstltuclOnalS ransltonas 

-
INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 582 

INALDO LEITÃO PL PB 605 

INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE 26 

IRINY LOPES PT ES 267 

IRIS SIMÕES PTB PR 948 

ISAíAS SILVESTRE PSB MG 531 / ~ - ....-

ITAMAR SERPA PSDB RJ 279 ~JIi!b!-
I 

IVAN RANZOLlN PP SC 601 

• IVAN VALENTE PT SP 716 

IVO JOSÉ PT MG 573 

JACKSON BARRETO PTB SE 733 

-
JADER BARBALHO PMDB PA 831 ,A 

I .... 

JAIME MARTINS PL MG 333 \~ V (/ " 
I 

V i 
JAIR BOLSONARO PTB RJ 482 i 

JAIRO CARNEIRO PFL BA 420 

JAMIL MURAD PCdoB SP 437 

JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 421 

• JANETE CAPIBERIBE PSB AP 223 

JEFFERSON CAMPOS PMDB SP 341 

JOÃO ALFREDO PT CE 566 

JOÃO ALMEIDA PSDB BA 652 

JOÃO BATISTA PFL SP 962 

-
JOÃO CALDAS PL AL 440 

JOÃO CAMPOS PSDB GO 315 d~~ /"" .-~ ....-
JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA 155 

v.....-::: -;;'/ ~ 

JOÃO CASTELO PSDB MA 654 

JOÃO CORREIA PMDB AC 358 J 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel Teixeira) 

Modifica o art. 212 da Const. Federal e acrescenta novo artigo ao Ato das disposições con~;~m is Transitórias 

/! 
I 

JOÃO FONTES PT SE 256 
f 

'}JJJj}MJ (rlll1/nffkl JOÃO GRANDÃO PT MS 484 "J , l,....o ..... 

J " 0 ) JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 913 ~ ..,-. 

JOÃO LEÃO PL BA 320 )~---JJr-~ O ~ <.; 
,.,. 

/ / -
JOÃO LYRA PTB AL 915 

~ r ' " ~ JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 211 /"'Z- ~7 "-

JOÃO MAGNO PT MG 283 
' / 

JOÃO MATOS PMDB SC 7~ ~ " 
J 

JOÃO MENDES DE JESUS PSL RJ 57'2 ~v--t' ~ 1'-
v 

JOÃO PAULO CUNHA PT SP 715 
~ .~' 

\ rv~ r~ I L ,.., v 
JOÃO PAULO GOMES DA SILVA PL MG 933 

"" JOÃO PIZZOLA TTI PP SC 258 ~ \ 
"-l 

JOÃO TOTA PL AC 656 

JOAQUIM FRANCISCO PTB PE 425 /J ~ 1'-
J~. /.. /~/- ~- L-/ 

JONIVAL LUCAS JUNIOR PTB BA 815 

V V 
JORGE ALBERTO PMDB SE 723 

JORGE BITTAR PT RJ 232 

• 1\--- ( 
')')/: ~~ JORGE BOEIRA PT SC 'l " 

c:::::::: ;;... 1"-

'---. ~~~~~~ ./ JORGE PINHEIRO PL DF 562 
~~ 

JOSÉ BORBA PMDB PR 616 
" '" • 11 j" 

/&;~~I-
~ 

~' I ........... 
JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 856 

JOSÉ CARLOS ARAÚJO PFL BA 2~ VC/' # ~ 
JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES Mo ~f?/ (~ . . 

. ~ 
~ 

v /y • t 

JOSÉ CHAVES PTB PE 436 
I/' / 

JOSÉ DIVINO PMDB RJ 586 ~ ~ 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO PT SP 381 

JOSÉ IVO SARTORI PMDB RS 927 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel Teixeira) 

fi Modi Ica o art. 212 d C a onst. F d e era e acrescenta novo artigo ao to as ISPOSIÇ( ~s A d d' , - C 'T onstltuclOnalS ransltonas 

JOSÉJANENE PP PR 608 / D 
/ ~ "'_ JOSÉ LlNHARES PP CE 860 Yf. ~ IlI/}. -

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 314 

JOSÉ MENTOR PT SP 803 

JOSÉ MILlTÃO PTB MG 402 

-
JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PTB PE 458 

JOSÉ PIMENTEL PT CE 281 

JOSÉ PRIANTE PMDB PA 752 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA PFL DF 735 fi ~./L .... c.---~ ~ 

JOSÉ ROCHA PFL BA 908 

JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS PL MG 854 /\ /' "-/ 
~ I~ -) ~ -/ -JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 812 .. l-

I 
JOSIAS GOMES PT BA 701 

JOSIAS QUINTAL PMDB RJ 611 1\ / /"... 
\ I \ 

JOSUÉ BENGTSON C(J PTB PA 305 I 

JOVAIR ARANTES PTB GO 504 1
\ IL'J _-L '" (,: ~ ') \ 1 

""" ~ 
I 

" 

• 
-

JOVINO CÂNDIDO PV SP 2~ 8 Ok:.-

JUíZA DENISE FROSSARD PSDB RJ 331 

JÚLIO CESAR PFL PI 944 \ A /l /J 

OKJIIY~ • 
JÚLIO DELGADO PPS MG 323 r"" 

" 
JULIO LOPES PP RJ 334 

/ ~(( 

JÚLIO REDECKER PSDB RS 621 {X(J 

JULIO SEMEGHINI PSDB SP 242 

JÚNIOR BETÃO PPS AC 817 

JUTAHY JUNIOR PSDB BA 407 In /J ~ 
J.. ~ ,.-. 

KÁTIAABREU PFL TO 316 h ...--
'-. \. J ~ 

- ~ ~~ 
r \ 

KELL Y MORAES PTB RS 714 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel Teixeira) 

M d "fi o 1 lca o art. 212 d C t F d t a ons" e era e acrescen a novo ar IgO ao A d d" " - c n " " T to as lSpoSlçoes ons 1 uctOnaIS ransltonas 

LAEL VARELLA PFL MG 721 

LAURA CARNEIRO PFL RJ 516 Q'(j 

LAVOISIER MAIA PSB RN 558 .-., 

~ r- -LEANDRO VILELA PMDB GO 574 -.-

LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 726 ,v/eo nartto A(<: Cl~ k.Ir.L ", V 

LEODEGAR TISCOSKI PP SC 254 

/I~ 
é , -

LEONARDO MATTOS PV MG 914 

~ .L-J ~ ".",. 
LEONARDO MONTEIRO PT MG 922 .Á7l/ / 

-
LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 325 • 

I' f . a}- - I ..... LEONARDO VILELA PP GO 934 I j) L..,...-........ 
\.....-"(/ )<./-

I ... 
LEÔNIDAS CRISTINO PPS CE 938 ~ ::. J.J.Av VJ.A- \ / -""" ~ 

V/ ')/f} " LlNCOLN PORTELA PL MG 615 :..: I ~ 
I ' ./ -' 

,/ 
~/ LlNDBERG FARIAS PT RJ 285 / 

LOBBE NETO PSDB SP 718 /1~/ • ( ~ ",. 

LUCI CHOINACKI PT SC 282 1"-// ~ I L 
v 

LÚCIA BRAGA PT PB 642 

LUCIANA GENRO PT RS 203 

• LUCIANO CASTRO PL RR 401 O!v .-
LUCIANO LEITOA PSB MA 529 /~" --- ) 

" ------.:: 1', 

.r -- ~ 

LUCIANO ZICA PT SP 627 

LUIS CARLOS HEINZE PP RS 526 , 

LUIZ ALBERTO PT BA 954 , 
~ff:~ 

/ ...,., ," 
LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 945 

,?/ '/ ' r 

LUIZ BASSUMA PT BA 617 / 

LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 844 l~ '\t~~J /' 

LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR tllOLkA . '" 1-. 220 J I I ~ -
LUIZ CARLOS SANTOS PFL SP 836 
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Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel Teixeira) 

Modifica o art. 212 da Const. Federal e acrescenta novo artigo ao Ato das disposi~onstitucionais Trarrsitórias "" " 

LUIZ CARREIRA PFL BA 408 7 k ~ ,-l l\ V ",/ 
442 ~~ ~I ~~\,..9\\H I~V PT PB LUIZ COUTO 

"'"' V V 
\ PT SP 466 LUIZ EDUARDO GREENHALGH 

LUIZ PIAUHYLlNO PTB PE 224 0"-

LUIZ SÉRGIO PT RJ 265 ) -- ? 

LUIZA ERUNDINA PSB SP 620 ~ -
LUPÉRCIO RAMOS PPS AM 

( 

225 --A:;tL ~ ~. 
MACHADO PFL SE 

• MANATO PDT ES 

MANINHA PT DF 952 

MANOEL SAL VIANO PSDB CE 

MARCELlNO FRAGA PMDB ES 

MARCELLO SIQUEIRA PMDB MG 339 

MARCELO CASTRO PMDB PI 811 

MARCELO GUIMARÃES FILHO PFL BA 521 

MÁRCIO REINALDO MOREIRA PP MG 

MARCONDES GADELHA PTB PB 

MARCOS ABRAMO PFL SP 311 

MARCOS DE JESUS PL PE 745 

MARCUS VICENTE PTB ES 362 

MARIA DO CARMO LARA PT MG 373 

MARIA DO ROSÁRIO PT RS 471 

MARIA LUCIA PMDB RJ 533 !fl(11/!;/l ;% //rJ~ })( (/ 
FM~A~R~I~Â~N~G~E~LA~D-U-A-R-T-E------------~P~T~~~S~P--+-~3~7=1~1/~~, ~~~~~~~~-4,~~ 

PPS RR 909 /1 MARIA HELENA 

,...,/ 

MARINHA RAUPP PMDB RO 614 

MÁRIO ASSAD JÚNIOR PL MG 252 
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MÁRIO HERINGER PDT MG 212 

MÁRIO NEGROMONTE PP BA 345 
~ 

MAURíCIO QUINTELLA LESSA PSB AL 941 

MAURíCIO RABELO PL TO 958 

MAURíCIO RANDS PT PE 237 

MAURO BENEVIDES PMDB CE 210 (F~~ÂJ7/ 
/ ~ ! 

MAURO LOPES PMDB MG 841 

MAURO PASSOS PT SC 337 / 

MAX ROSENMANN PMDB PR 758 

MEDEIROS PL SP 946 

MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 222 

MENDONÇA PRADO PFL SE 508 

MICHEL TEMER PMDB SP 14 
~ 

MIGUEL ARRAES PSB PE 207 

MIGUEL DE SOUZA PL RO 713 
L 

~ ) -MILTON BARBOSA PFL BA 422 ~/VL' 7 ~~--

7(s o~~ ~ ) ~~.:;.... V 
MILTON CARDIAS PTB RS ----• "'-~ 1 l--

( MILTON MONTI PL SP 328 \j 

MOACIR MICHELETTO PMDB PR 478 ('f.J 
I 

MORAES SOUZA PMDB PI 711 
, 

MOREIRA FRANCO PMDB RJ 301 / 

(/\/ 
I 

MORONI TORGAN PFL CE 445 

MÚCIO SÁ PTB RN 609 IrA ) 

V ÁN,- ) J~/}_f V MURILO ZAUITH PFL MS 479 --:J Ii l~ 
~ 

MUSSA DEMES PFL PI 712 / 
V ~~ 

. 
( "'J NARCIO RODRIGUES PSDB MG 431 I " , 

NEIVA MOREIRA PDT MA 826 
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NÉLlO DIAS PP RN 843 / Ii 
NELSON BORNIER PMDB RJ 576 I Ii . 

C /.IV / I 
NELSON MARQUEZELLI l :r p 

PTB SP 920 / 
, , 

NELSON MEURER ~ 0 .r 
PP PR 916 

/'/V" / '/ 
NELSON PELLEGRINO PT BA 671 

~ 

NELSON PROENÇA PPS RS 804 

NELSON TRAD PMDB MS 452 

NEUCIMAR FRAGA PL ES 901 

NEUTON LIMA PTB SP 509 

NEY LOPES PFL RN 326 

NEYDE APARECIDA PT GO 63~ ~M%/ ~ ,-.#' 

NICE LOBÃO PFL MA 215 V~ ~(W~ V 
~ 

/}»1 V NILSON MOURÃO PT AC 376 

NILSON PINTO PSDB PA 527 ( 
/" 

flIdb/)~ NIL TON BAIANO PP ES 618 
• v , 

NIL TON CAPIXABA PTB RO 318 
~ 

InnAIR PT MG 556 G~ 

ODíLlO BALBINOTTI PMDB PR 604 

OLAVO CALHEIROS PMDB AL 907 

OLIVEIRA FILHO PL PR 635 

ONYX LORENZONI PFL RS 374 

ORLANDO DESCONSI PT RS 329 

10RLANDO FANTAZZINI PT SP 579 

10SMÂNI0 PEREIRA PTB MG 602 

los MAR SERRAGLlO PMDB PR 845 

[OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 925 b~ ~.., 

'.J 1 
[OSVALDO COELHO PFL PE 444 \\3 J 
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OSVALDO REIS PMDB TO 835 ()~) 
PAES LANDIM PFL PI 648 

f 

PASTOR AMARILDO PSC TO 218 
~ 

~L ( ('~ ---PASTOR FRANCISCO OLíMPIO 47~ • PSB PE -~ ." "... ').... 

'\/ r ~ 

PASTORFRANKEMBERGEN PTB RR 577 
f 

PASTOR PEDRO RIBEIRO PMDB CE 548 

PASTOR REINALDO PTB RS 438 

PATRUS ANANIAS PT MG 578 ",.--..., -
PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 260 ( / 

I 
/ V/J \( 

I 

PAULO AFONSO PMDB SC 276 -' 

PAULO BALTAZAR PSB RJ 515 

PAULO BAUER PFL SC 383 

PAULO BERNARDO PT PR 806 

PAULO DELGADO PT MG 268 ".' 

PAULO FEIJÓ PSDB RJ 346 ~~\-~L ( I ...- f~'" 

PAULO GOUVÊA PL RS 641 

PAULO KOBAYASHI PSDB SP 727 

PAULO LIMA PMDB SP 507 

PAULO MAGALHÃES PFL BA 903 () /' -
J I Y) ~ -- ( I, '''''' PAULO MARINHO PL MA 921 f'\ oJ/ ...".". 

~ 

PAULO PIMENTA PT RS 552 

PAULO ROCHA PT PA 483 

PAULO RUBEM SANTIAGO PT PE 229 " I-

PEDRO CHAVES PMDB GO 406 Á , ...... <. ~ f 
\. 

PEDRO CORRÊA PP PE 717 / 
PEDRO FERNANDES PTB MA 814 J / 

PEDRO HENRY PP MT 829 
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PEDROIRUJO PL BA 818 

PEDRO NOVAIS PMDB MA 813 \'AA~,uJtf) C 
IPERPÉTUA ALMEIDA PCdoB AC 625 "AIkI4 " ~ 

JVr.t'rTT/"· ~ I~~ ~ 

IPHILEMON RODRIGUES PTB PB 226 

It->OMPEO DE MATTOS PDT RS 810 

'"'ROFESSOR IRAPUAN TEIXEIRA PRONA SP 513 

'"'ROFESSOR LUIZINHO PT SP 404 

PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA PSDB GO 206 avJ 
'"'ROMOTOR AFONSO GIL PDT PI 370 / r--. 0. r 

239 WAÀ~ L,,7\ 1 1 ~ JJ... ..... ..f- / 
l 

IRAFAEL GUERRA PSDB MG 
........ J '~ \ /~~ -RAIMUNDO SANTOS PL PA 809 

RAUL JUNGMANN PPS PE 367 ~\ G -
"".... 

REGINALDO GERMANO PFL BA 310~~~ -....... 
REGINALDO LOPES PT MG 565 e .o;;;" ~ -~ '\ ~ V 

'...I( 

IREINALDO BETÃO PL RJ 631 / ,-/ ~ 

RENATO CASAGRANDE PSB ES 662 fid/ 8~4? 
~1 7 I.. ./ 

RENATO COZZOLlNO PSC RJ 37~ 
ti / 

RENILDO CALHEIROS PCdoB PE 356 

RICARDO BARROS PP PR 412 

RICARDO FIUZA PP PE 918 

RICARDO IZAR PTB SP 634 

-RICARDO RIQUE PL PB 805 

RICARTE DE FREITAS PTB MT 822 
~ 

ROBÉRIO NUNES PFL BA 544 K-~ 

ROBERTO BALESTRA PP GO 219 ,t;~ '~~~ C 1~ ~ 
~ 

ROBERTO BRANT PFL MG 450 IJ 
ROBERTO FREIRE PPS PE 637 
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ROBERTO GOUVEIA PT SP 568 

ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 208 

ROBERTO MAGALHÃES PTB PE 503 

ROBERTO PESSOA PL CE 607 1/ 

ROBSON TU MA PFL SP 834 

RODRIGO MAIA PFL RJ 308 I 

ROGÉRIO SILVA PPS MT 284 / 
ROGÉRIO TEÓFILO PPS AL 416 100\ / I' 

ROMEL ANIZIO PP MG 862 ~,=j- -/' L I~'" 
.'Ç7 

ROMEU QUEIROZ PTB MG 250 

ROMMEL FEIJÓ PTB CE 506 / ,1 

RONALDO CAIADO PFL GO 227 /(J,1Áa/{~) (aA c-C / ~ 
RONALDO DIMAS PSDB TO 9~ ~~ 'J C> ,.". 
RONALDO VASCONCELLOS PTB MG 246 

A 

RONIVON SANTIAGO PP AC 906 1~ -~ 

ROSE DE FREITAS PMDB ES ~ L---~ V 
RUBENS OTONI PT GO 501 H /r! 

• RUBINELLI PT SP 344 

SALVADOR ZIMBALDI PTB SP 538 

SANDES JÚNIOR PP GO 702 

SANDRA ROSADO PMDB RN 650 

SANDRO MABEL PL GO 443 j / -

SANDRO MATOS PTB RJ 517 /-- -4 / ( 
tt/IA tj,~ 7vJ 1?7 • -I-

SARAIVA FELIPE PMDB MG 429 7 A J -
If//~ r~ V 

SARNEY FILHO PV MA 202 

SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 405 
o ) 

J SELMA SCHONS PT PR 825 
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SERAFIM VENZON PSDB SC 245 
"..-. ,i , r--

SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 462 ~ --e. r 9. .. : ,") J. ---J.I' 

I 1 \ 

SEVERIANO ALVES PDT BA 738 "-

SEVERINO CAVALCANTI PP PE 707 

SIGMARINGA SEIXAS PT DF 719 -
SILAS BRASILEIRO PMDB MG 932 

SILAS CÂMARA PTB AM 532 

SIMÃO SESSIM PP RJ 709 

• SIMPLíCIO MÁRIO PT PI 264 

SUEL Y CAMPOS PP RR 340 r\XJ /' ......... 

/,1 I \ 
TADEU FILlPPELLI PMDB DF 837 \ /""") 

TAKAYAMA PMDB PR 583 (\ ~ ~W \ ~~ J V 
~ 'JYud!tt ·/:1111./ 

./ TARCISIO ZIMMERMANN PT RS 372 -/ 

TATICO PTB DF 560 
J / 

TELMA DE SOUZA PT SP 467 7 
TEREZINHA FERNANDES PT MA 409 -

THELMA DE OLIVEIRA PSDB MT 524 

VADÃO GOMES PP SP 750 

VALDEMAR COSTA NETO PL SP 542 

VALDENOR GUEDES PSC AP 541 

VANDER LOUBET PT MS 838 

VANDERLEI ASSIS PRONA SP 935 

VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 724 

VIC PIRES FRANCO PFL PA 519 

VICENTE ARRUDA PSDB CE 603 / 

VICENTE CASCIONE PTB SP 940 J 
VICENTINHO PT SP 740 -

page 18 



• 

Proposta de Emenda à Constituição (Deputada Federal Professora Raquel Teixeira) 
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VIEIRA REIS PMDB RJ 352 

VIGNATTI PT SC 473 

VILMAR ROCHA PFL GO 644 

VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 275 

VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 754 

WAGNER LAGO PP MA 629 

WALDEMIR MOKA PMDB MS 448 

WAL TER FELDMAN PSDB SP 585 

• WAL TER PINHEIRO PT BA 274 

WASHINGTON LUIZ PT MA 543 
I 

WASNY DE ROURE PT DF 379 

WELlNTON FAGUNDES PL MT 523 
( ~ 

WELLlNGTON ROBERTO PL PB 514 

WILSON SANTIAGO PMDB PB 534 
é __ ' 

WILSON SANTOS PSDB MT 808 7 
WLADIMIR COSTA PMDB PA 343 

YEDA CRUSIUS PSDB RS 956 

ZÉ GERALDO PT PA 266 

ZÉ GERARDO PMDB CE 

ZÉ LIMA PP PA 610 

ZELlNDA NOVAES PFL BA 
~ I 

312 ( - 7- ''U1W~ 

ZENALDO COUTINHO PSDB PA 336 

ZEQUINHA MARINHO PSC PA 823 \ -. 

-ZEZÉU RIBEIRO BA PT 

SC 366 

ZICO BRONZEADO PT AC 760 

J PP ZONTA 

ZULAIÊ COBRA PSDB SP 411 

Page 19 


